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Grau de Complexidade:
3

Remuneração:
1.442,57

Suplemento Mensal:
0,00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:
Funções consultivas, de estudo, de gestão de procedimentos, planeamento, programação, avaliação e
aplicação de métodos e processos de natureza técnica ou científica, que fundamentam e preparam a
decisão, nomeadamente: gerir o sistema de gestão de contentores de resíduos indiferenciados dos circuitos
de recolha, promovendo a georreferenciação atualizada dos contentores e otimização dos circuitos; apoiar
na implementação e gestão da estratégia de recolha seletiva de biorresíduos; elaborar e organizar todos os
elementos necessários aos processos de concurso de aquisição de bens e serviços de acordo com a
legislação em vigor, em coordenação com o Gabinete Jurídico; apoiar na instrução de candidaturas a
fundos de investimento, nomeadamente fundos comunitários; recolher, registar e reportar dados
pertinentes a todas as operações associadas à recolha dos resíduos urbanos, limpeza dos equipamentos ou
à manutenção das infraestruturas, incluindo relatórios mensais, tendências de fluxo, consumos de
combustível, entre outros; providenciar pela gestão, especificação e atualização dos sistemas de
informação geográfica de contentores, circuitos de recolha, ecopontos, papeleiras, dispensadores de sacos
para dejetos caninos, cantões de higiene e limpeza urbana; fornecer informação dos sistemas de
informação geográfica aos restantes setores e divisões dos SMCB, entidades oficiais e munícipes; promover
o sistema de informação geográfica em coordenação com os serviços técnicos da Câmara Municipal de
Castelo Branco; preencher anualmente os indicadores da ERSAR; elaborar pareceres e informações no
domínio da sua atividade; garantir o apoio técnico e logístico adequado, bem como planear as várias
atividades inerentes aos setores integrados na divisão; implementar, acompanhar e dinamizar campanhas
de sensibilização e educação ambiental; promover concursos, exposições e atividades de dinamização
ambiental na comunidade escolar, em articulação com o Gabinete de Sustentabilidade Ambiental;
implementar estratégias de adaptação às alterações climáticas, bem como colaborar noutros projetos
promovidos pelos SMCB, ou a que o Municipio adira.

Local Trabalho Nº
Postos

Morada Localidade Código
Postal

Distrito Concelho

Serviços Municipalizados de
Castelo Branco - Água,
Saneamento e Resíduos
Urbanos

1 Avenida
Nuno
Álvares, 32 -
R/C

Castelo
Branco

6000083
CASTELO
BRANCO

Castelo
Branco

Castelo
Branco

Total Postos de Trabalho:
1

Observações:

Relação Jurídica Exigida:
CTFP por tempo indeterminado

Requisitos para a Constituição de Relação Jurídica :
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção internacional ou lei
especial;
b) 18 anos de idade completos;
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c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe
desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Requisitos de Nacionalidade:
Sim

Habilitação Literária:
Licenciatura

Descrição da Habilitação Literária:
CNAEF:711-Eng.ªQuímica e de Processos;521-Ciências Ambiente;712-Tec.de Prot. Ambiente ou similares

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Ciências Ciências do Ambiente Ciências do Ambiente / Qualidade do Ambiente

Admissão de candidatos não titulares da habilitação exigida:
Não

Outros Requisitos:

Envio de candidaturas para:
geral@sm-castelobranco.pt ou Av. Nuno Álvares, 32 - 6000-083 Castelo Branco

Contatos:
272340500 - E-mail: geral@sm-castelobranco.pt

Data Publicitação:
2025-03-28

Data Limite:
2025-04-11

Jornal Oficial e Órgão de Comunicação Social:
Aviso (extrato) n.º 8135/2025/2, do Diário da República n.º 60, de 26 de março

Descrição do Procedimento:
Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público na modalidade
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento
de 1 (um) posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior

1 - Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 30.º e 33.º do anexo à Lei Geral do Trabalho em
Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, conjugado com o
disposto no artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, torna-se público que, por deliberação
do Conselho de Administração de 13 de janeiro de 2025, se encontra aberto procedimento concursal
comum para constituição de relação jurídica de emprego público na modalidade de contrato de trabalho
em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 1 (um) posto de
trabalho previsto e não ocupados no Mapa de Pessoal dos Serviços Municipalizados de Castelo Branco
(SMCB), correspondente à carreira e categoria de Técnico Superior, para o Setor de Planeamento e Gestão
Operacional da Divisão de Recolha e Valorização de Resíduos Urbanos.
2 – Legislação Aplicável: Lei nº 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, que aprovou em anexo a Lei
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Geral do Trabalho em Funções Públicas (doravante designada por LTFP), Portaria nº 233/2022, de 9 de
setembro (doravante designada por Portaria), e o Código do Procedimento Administrativo aprovado pelo
Decreto-Lei nº 4/2015, de 7 de janeiro (doravante designado por CPA).
3 – Declara-se não estarem constituídas reservas de recrutamento nos SMCB e consultada a Comunidade
Intermunicipal da Beira Baixa (CIMBB) a mesma informou, que ainda não se encontra constituída a Entidade
Gestora de Requalificação nas Autarquias (EGRA). De acordo com a solução interpretativa uniforme da
Direção Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente homologada pelo Senhor
Secretário de Estado da Administração Local em 15 de julho de 2014, “As autarquias locais não têm de
consultar a Direção Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), no âmbito do
procedimento prévio de recrutamento, de trabalhadores em situação de requalificação”.
4 – Local de trabalho: Área do concelho de Castelo Branco.
5 – Caraterização do posto de trabalho: As funções a desempenhar no posto de trabalho a ocupar
correspondem ao grau 3 de complexidade funcional, cuja caracterização se encontra prevista no Anexo a
que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e conforme a
caracterização específica constante do Mapa de Pessoal para o ano 2025 dos Serviços Municipalizados de
Castelo Branco, designadamente: “Funções consultivas, de estudo, de gestão de procedimentos,
planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica ou
científica, que fundamentam e preparam a decisão, nomeadamente: gerir o sistema de gestão de
contentores de resíduos indiferenciados dos circuitos de recolha, promovendo a georreferenciação
atualizada dos contentores e otimização dos circuitos; apoiar na implementação e gestão da estratégia de
recolha seletiva de biorresíduos; elaborar e organizar todos os elementos necessários aos processos de
concurso de aquisição de bens e serviços de acordo com a legislação em vigor, em coordenação com o
Gabinete Jurídico; apoiar na instrução de candidaturas a fundos de investimento, nomeadamente fundos
comunitários; recolher, registar e reportar dados pertinentes a todas as operações associadas à recolha dos
resíduos urbanos, limpeza dos equipamentos ou à manutenção das infraestruturas, incluindo relatórios
mensais, tendências de fluxo, consumos de combustível, entre outros; providenciar pela gestão,
especificação e atualização dos sistemas de informação geográfica de contentores, circuitos de recolha,
ecopontos, papeleiras, dispensadores de sacos para dejetos caninos, cantões de higiene e limpeza urbana;
fornecer informação dos sistemas de informação geográfica aos restantes setores e divisões dos SMCB,
entidades oficiais e munícipes; promover o sistema de informação geográfica em coordenação com os
serviços técnicos da Câmara Municipal de Castelo Branco; preencher anualmente os indicadores da ERSAR;
elaborar pareceres e informações no domínio da sua atividade; garantir o apoio técnico e logístico
adequado, bem como planear as várias atividades inerentes aos setores integrados na divisão;
implementar, acompanhar e dinamizar campanhas de sensibilização e educação ambiental; promover
concursos, exposições e atividades de dinamização ambiental na comunidade escolar, em articulação com o
Gabinete de Sustentabilidade Ambiental; implementar estratégias de adaptação às alterações climáticas,
bem como colaborar noutros projetos promovidos pelos SMCB, ou a que o Municipio adira; dar apoio a
reclamações e responder aos clientes; promover e propor ações de melhoria do serviço ao superior
hierárquico e assegurar a aplicação em todas as atividades desenvolvidas no setor das regras que
promovam a higiene, segurança e saúde dos trabalhadores do setor; exercer as demais funções que lhe
forem confiadas ou resultarem do normal desempenho das suas tarefas.
6 – Prazo de validade: Nos termos dos n.ºs 5 e 6 do artigo 25.º da Portaria, caso a lista unitária de
ordenação final, devidamente homologada, contenha um número de candidatos aprovados superior ao do
posto de trabalho a ocupar, é constituída uma reserva de recrutamento interna que será utilizada sempre
que, no prazo máximo de 18 meses contados da data de homologação da lista unitária de ordenação final,
haja necessidade de ocupação de idênticos postos de trabalho.

7 – Determinação do posicionamento remuneratório: obedecerá ao disposto no art.º 38.º da LTFP, sendo a
remuneração mensal ilíquida de 1.442,57 € (mil quatrocentos e quarenta e dois euros e cinquenta e sete
cêntimos) correspondente à 1.ª posição remuneratória, nível 16 da Tabela Remuneratória Única.

8 – Requisitos de admissão:
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8.1 – Só podem ser admitidos ao procedimento concursal os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado
para a apresentação das candidaturas, satisfaçam os seguintes requisitos previstos no artigo 17.º da LTFP,
que consistem em:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição Portuguesa, lei especial ou
convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para o exercício das funções que se
propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8.2 – Habilitações literárias exigidas: Licenciatura nas seguintes áreas CNAEF: 711 — Engenharia Química e
de Processos; 521 — Ciências do Ambiente; 712 — Tecnologia de Proteção do Ambiente, ou similares, com a
inscrição na respetiva ordem profissional.
8.3 - No presente procedimento não existe possibilidade de substituição do nível habilitacional por
formação ou experiência profissional.

9 – Âmbito do recrutamento: Em conformidade com o disposto no n.º 4 do artigo 30.º da LTFP, podem
concorrer candidatos com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, determinado ou
determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.

9.1 – Nos termos da alínea k) do n.º 3 do artigo 11.º da Portaria, não podem ser admitidos candidatos que,
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao
posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento concursal.

10 – Forma e prazo para apresentação das candidaturas:

10.1 – Forma: A apresentação das candidaturas é formalizada, mediante o preenchimento de formulário
tipo de candidatura disponível no Setor de Recursos Humanos, Expediente e Arquivo (SRHEA) e no sítio da
internet dos Serviços Municipalizados em www.sm-castelobranco.pt.

Excecionalmente e pelo facto de os SMCB não disporem ainda do suporte eletrónico, de acordo com o
disposto no artigo 13.º da Portaria, podem as candidaturas ser enviadas, acompanhadas de toda a
documentação por correio eletrónico para o seguinte endereço geral@sm-castelobranco.pt, entregues
pessoalmente no SRHEA durante o horário de atendimento (das 9:00 às 12:30 horas e das 14:00 às 17:30
horas, de segunda a sexta-feira) ou remetidas por correio registado com aviso de receção, devendo a sua
expedição ocorrer até ao termo do prazo fixado para entrega das candidaturas para: Serviços
Municipalizados de Castelo Branco, Avenida Nuno Álvares, nº. 32 – 6000-083 Castelo Branco, findo o qual
não serão as mesmas consideradas.

10.2 – Prazo: As candidaturas devem ser apresentadas no prazo de 10 dias úteis a contar da data da
publicação do presente aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP).

10.3 – O formulário, devidamente datado e assinado, deve indicar expressamente a referência a este
concurso e ser acompanhado dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:
a) Curriculum vitae detalhado, atualizado, devidamente datado e assinado, do qual conste a identificação
pessoal, habilitações literárias, experiência profissional e quaisquer circunstâncias que possam influir na
apreciação do seu mérito ou constituir motivo de preferência legal, as quais, todavia, só serão tidas em
consideração pelo júri do procedimento concursal se devidamente comprovadas, nomeadamente através
de fotocópias dos documentos comprovativos da frequência das ações de formação e experiência;

31/03/25, 15:11 BEP - Bolsa de Emprego Público

https://www.bep.gov.pt/pages/oferta/oferta_detalhes.aspx?CodOferta=134449 5/12



b) Certificado, ou outro documento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito, das habilitações
literárias exigidas, sob pena de exclusão;
c) Documentos comprovativos das ações de formação relacionadas com o conteúdo funcional dos postos de
trabalho e frequentadas nos últimos cinco anos, onde conste a data da realização e a duração das mesmas;
d) Para os candidatos que possuam vínculo de emprego público: Declaração emitida pelo serviço público a
que se encontra vinculado, devidamente atualizada (com data reportada ao prazo estabelecido para a
apresentação das candidaturas) da qual conste, de forma inequívoca:
i. A modalidade de relação jurídica de emprego público que detém;
ii. A carreira e a categoria, bem como a posição remuneratória detida;
iii. A antiguidade na função pública, na carreira, na categoria e no exercício da atividade que atualmente
exerce;
iv. A caracterização do posto de trabalho que ocupa, ou ocupou por último, no caso de trabalhadores em
situação de requalificação, com identificação das atividades que se encontra a exercer, bem como a data a
partir da qual as exerce;
v. As menções quantitativas e qualitativas da avaliação de desempenho dos últimos 3 anos, em que o
candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às dos postos de trabalho a
ocupar, ou, se for o caso, declaração comprovativa de que o candidato não foi avaliado nesse período com
indicação do respetivo motivo.
e) Outros documentos comprovativos das situações invocadas pelos candidatos e suscetíveis de influírem na
avaliação.

10.4 – É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos referidos no ponto anterior aos
candidatos que se encontrem a exercer funções nos Serviços Municipalizados de Castelo Branco, desde que
os mesmos se encontrem arquivados nos respetivos processos individuais e que serão, oficiosamente,
entregues ao júri do procedimento.

10.5 – Na falta de apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos referidos nas alíneas a), b),
c), d) e e) do ponto 8.1 do presente Aviso, devem os candidatos declarar no formulário tipo de
candidatura, que reúnem os requisitos de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP.

11 – Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, no caso de dúvida sobre a situação que
descreve, a apresentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos no currículo que
possam relevar para a apreciação do seu mérito e que se encontrem deficientemente comprovados, nos
termos do n.º 3 do artigo 15.º da Portaria.

12 – A apresentação de documento falso determina a participação à entidade competente para efeitos de
procedimento disciplinar e/ou penal, nos termos do n.º 3 do artigo 14.º da Portaria.

13 – Nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de março, para efeitos de admissão a
concurso, os candidatos com deficiência devem declarar, no requerimento de candidatura, sob
compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo e os meios de comunicação/expressão a
utilizar no processo de seleção.

14 – Métodos de seleção: Nos termos do artigo 36.º da LTFP, e dos artigos 17.º e 18.º da Portaria, serão
aplicados os seguintes métodos de seleção:

14.1– Aos candidatos com vínculo de emprego público que estejam a cumprir ou a executar a atribuição,
competência ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, ou que estando em situação de
valorização profissional, a tenham desempenhado imediatamente antes, e que não afastem a aplicação
destes métodos, nos termos do n.º 3 do artigo 36.º da LTFP: Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação
de Competências.

14.2 –Para os restantes candidatos: a) Prova de Conhecimentos e Avaliação Psicológica; b) Adicionalmente e
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nos termos do n.º 4 do artigo 36.º da LTFP articulado com o n.º 2 do artigo 5 18.º da Portaria, a Entrevista
de Avaliação de Competências como método de avaliação facultativo, com o objetivo de permitir uma
análise estruturada da experiência, qualificações e motivações profissionais, através de descrições
comportamentais ocorridas em situações reais e vivenciadas pelo candidato, bem como sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais para
o exercício da função.

14.3 – Os candidatos referidos no ponto 14.1 podem afastar a aplicação dos métodos de seleção Avaliação
Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências, devendo fazer expressamente essa opção por escrito
no ponto 6 do Formulário de Candidatura a Procedimento Concursal, caso em que se aplicará, em
substituição, os métodos de seleção Prova de Conhecimentos, Avaliação Psicológica e adicionalmente como
método facultativo a Entrevista de Avaliação de Competências.

14.4 – Avaliação Curricular (AC) – visa analisar a qualificação dos candidatos, ponderando os elementos de
maior relevância para o posto de trabalho, designadamente, a habilitação académica ou profissional,
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de funções
exercidas e avaliação de desempenho obtida, incidindo especialmente sobre as funções desempenhadas na
categoria e no cumprimento ou execução da atribuição, competência ou atividade em causa e o nível de
desempenho nelas alcançado. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância
para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: Habilitações Académicas (HA), Formação
Profissional (FP), Experiência Profissional (EP) e Avaliação de Desempenho (AD) – relativa ao último
período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuições, competências ou
atividades idênticas às do posto de trabalho a ocupar. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com
valoração até às centésimas, e será calculada de acordo com a seguinte fórmula:

AC = (HA x 20 %) + (FP x 20 %) + (EP x 40 %) + (AD x 20%)

14.5 – Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) – visa obter informações sobre comportamentos
profissionais diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais para o exercício da
função e o perfil pretendido. A entrevista terá a duração mínima de 30 minutos e não excederá 45 minutos,
e basear-se-á num guião composto por um conjunto de questões diretamente relacionadas com o perfil de
competências definido e pretende aferir a presença ou a ausência das competências que integram aquele
perfil. Será avaliada numa escala de 0 a 20 valores.

A. Orientação para o serviço público – Atuar de acordo com os valores e princípios éticos, revelando
compromisso com a missão do serviço público e contribuindo, pelo seu exemplo e conduta pessoal, para
incrementar a confiança e reforçar a imagem de uma Administração Pública ao serviço do interesse
coletivo:

• Previne situações contrárias ou de ameaça ao cumprimento dos princípios éticos da Administração
Pública, no exercício da sua atividade.
• Garante o compromisso com o interesse público nas suas ações e na coordenação das atividades dos
outros.
• Atua com prontidão e disponibilidade na resposta às necessidades do outro, garantindo o interesse
público.

B. Orientação para a colaboração – Estabelecer relações efetivas com os seus interlocutores, contribuir
para uma rede relacional colaborativa e promover um clima de bem-estar para alcançar objetivos comuns:
• Partilha informações, conhecimentos, práticas e recursos e promove a troca de ideias nas suas relações
de trabalho.
• Estabelece uma rede facilitadora de comunicação e contribui para que as equipas se sintam valorizadas.
• Assume os objetivos comuns partilhando tarefas, atividades e responsabilidades.
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C. Orientação para a mudança e inovação - Encarar a mudança como uma oportunidade de melhoria e
evolução e evidenciar abertura a novas ideias e soluções que permitem uma resposta consequente aos
desafios atuais e futuros da Administração Pública:

• Identifica necessidades de mudança atuais ou futuras.
• Desafia pressupostos, explora e apresenta novas abordagens, no âmbito da sua atividade.
• Incentiva e apoia a exploração de novas soluções, com vista à melhoria dos serviços, dos processos e da
organização do trabalho.

D. Comunicação -Transmitir informação com clareza, utilizando todas as vias de suporte disponíveis para o
efeito, e adaptar a forma e o conteúdo à audiência, assegurando que a mensagem é bem recebida e
corretamente interpretada:

• Explica com fluência e precisão ideias, opiniões e conteúdos complexos.
• Transmite, eficazmente, mensagens a audiências alargadas, adaptando o conteúdo, o formato e o canal
de comunicação aos destinatários.
• Assegura-se de que a sua mensagem foi compreendida, pedindo e reagindo ao feedback dado pelos
interlocutores.

E. Organização, planeamento e gestão de projetos - Assegurar uma utilização metódica de informações e
equipamentos, garantir o cumprimento de prazos, procedimentos, custos e padrões de qualidade, gerir as
expectativas das partes interessadas, realizar ou respeitar o planeamento da atividade, sua e de outros, e
preparar-se antecipadamente para as tarefas e atividades:
• Organiza os recursos que utiliza, segundo sistemas lógicos e compreensíveis.
• Define autonomamente as etapas e prazos de realização das suas atividades.
• Controla a execução dos projetos no que respeita ao cronograma, recursos financeiros, padrões de
qualidade e a satisfação das expectativas das partes interessadas.

A avaliação final da Entrevista de Avaliação de Competências resultará da média aritmética simples das
classificações obtidas na avaliação das referidas competências e de acordo com a seguinte fórmula:

EAC = (A+B+C+D+E) /5

14.6 – A Prova de Conhecimentos (PC) – visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou profissionais e a
capacidade para aplicar os mesmos a situações concretas no exercício de determinada função, incluindo o
conhecimento adequado da língua portuguesa. A prova de conhecimentos de realização individual,
assumirá a forma escrita, de natureza teórica e incide sobre matérias diretamente relacionadas com as
exigências da função. A prova tem a duração de 120 minutos, e tolerância de 15 minutos. Será expressa
numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração até às centésimas.

Não é permitido o uso de equipamentos eletrónicos de comunicação (telemóvel, tablet, etc), sendo
permitida a consulta da legislação, sem anotações. A prova versará sobre a legislação que a seguir se
descreve, na sua redação vigente:

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;
Código do Trabalho (Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro); Regulamento da Estrutura Orgânica dos Serviços
Municipalizados de Água, Saneamento e Resíduos Urbanos de Castelo Branco, publicado no Diário da
República, 2ª. Série, Nº. 246, de 23 de dezembro de 2022; e Regulamento de Serviço de Gestão de Resíduos
Urbanos e de Higiene e Limpeza Urbana do Município de Castelo Branco, publicado no Diário da República,
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2ª. Série, Nº. 209, de 30 de outubro de 2018; Código dos Contratos Públicos (CCP) - Decreto-Lei n.º
18/2008, de 29 de janeiro; Decreto-Lei nº 194/2009, de 20 de agosto, que estabelece o regime jurídico dos
serviços municipais de abastecimento público de água, de saneamento de águas residuais e de gestão de
resíduos urbanos; Portaria n.º 145/2017, de 26 de abril - Relativa ao transporte de resíduos (e-GAR);
Portaria n.º 187-A/2014, de 17 de setembro, que aprovou o Plano Estratégico para os Resíduos Urbanos
(PERSU 2020); Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de Dezembro, que aprova o regime geral da gestão de
resíduos, o regime jurídico da deposição de resíduos em aterro e altera o regime da gestão de fluxos
específicos de resíduos, transpondo as Diretivas (UE) 2018/849, 2018/850, 2018/851 e 2018/852; Resolução
do Conselho de Ministros n.º 30/2023, 24 de março, que aprova o Plano Estratégico para os Resíduos
Urbanos 2030; Resolução do Conselho de Ministros n.º 31/2023, 24 de março, que aprova o Plano Nacional
de Gestão de Resíduos 2030 e Decreto-Lei n.º 24/2024, de 26 de março, que altera os regimes da gestão de
resíduos, de deposição de resíduos em aterro e de gestão de fluxos específicos de resíduos sujeitos ao
princípio da responsabilidade alargada do produto.

14.7 – A Avaliação Psicológica (AP) – visa avaliar aptidões, características de personalidade e ou
competências comportamentais dos candidatos, tendo como referência o perfil de competências
previamente definido, que é o descrito no ponto 14.5 deste aviso, podendo comportar uma ou mais fases. A
avaliação psicológica é avaliada através das menções classificativas de Apto e Não Apto, sem qualquer
menção quantitativa. A aplicação do método de seleção avaliação psicológica será da competência da
DGAEP, quando, fundamentadamente, se revele inviável a aplicação do método por aquela entidade, o júri
pode socorrer-se de outros elementos/entidades para a realização do referido método se a sua
especificidade assim o exija.

15 – A Classificação Final (CF) – A ordenação final dos candidatos será expressa numa escala de 0 a 20
valores, com valoração até às centésimas e resulta da seguinte fórmula:
a) Para os candidatos que efetuem Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências:

CF = AC (70%) + EAC (30%)

b) Para os candidatos que efetuem Prova de Conhecimentos, Avaliação Psicológica e Entrevista de Avaliação
de Competências:

CF = PC (70%) + AP (Apto/Não Apto) + EAC (30%)

Em que:
CF = Classificação Final; AC = Avaliação Curricular; EAC = Entrevista de Avaliação de Competências;
PC = Prova de Conhecimentos; AP = Avaliação Psicológica;

16 – Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, considerando-se excluído do procedimento o
candidato que não compareça à realização de um método de seleção, que obtenha uma valoração inferior
a 9,5 valores ou tenha obtido juízo de Não Apto no método de seleção Avaliação Psicológica, não lhes sendo
aplicado o método de seleção seguinte.

17 – Em situações de igualdade de valoração, serão observados os critérios de ordenação preferencial
estipulados no artigo 24.º da Portaria.

18 – Nos termos do n.º 5 do artigo 11.º da Portaria, a ata do júri que concretiza a forma de avaliação dos
candidatos é publicitada no sítio da internet dos SMCB.

19 – Notificações e forma de publicitação:

19.1 – Nos termos do artigo 6.º da Portaria, as notificações serão efetuadas preferencialmente através de
correio eletrónico. Nos casos em que não seja possível ou adequada a notificação através do correio
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eletrónico recorrer-se-á às restantes formas de notificação previstas no n.º 1 do artigo 112.º do CPA. A
morada e o endereço eletrónico a considerar para efeitos de notificação dos candidatos será a constante
do formulário de candidatura.

19.2 – As notificações e convocatórias para aplicação dos métodos de seleção são efetuadas de acordo com
o artigo 6.º da Portaria, nos termos do Ponto 19.1 sendo a publicitação dos resultados obtidos em cada
método de seleção efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e público
nas instalações dos SMCB e disponibilizada no sítio da internet dos mesmos.

19.3 – Os candidatos admitidos e os candidatos aprovados em cada método de seleção serão convocados,
com a antecedência mínima de cinco dias úteis, através de notificação com indicação do dia, hora e local
para realização dos métodos de seleção, nos termos do artigo 22.º da Portaria, por uma das formas
previstas no artigo 6.º do mesmo diploma legal ou nos termos do Ponto 19.1 do presente aviso.

19.4 – Nos termos do artigo 25.º da Portaria, os candidatos, incluindo os excluídos, serão notificados, para
a realização da audiência dos interessados nos termos do CPA, por uma das formas previstas no artigo 6.º
do mesmo diploma legal ou nos termos do Ponto 19.1 do presente aviso, devendo utilizar o formulário
aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 29 de abril do Ministro de Estado e das Finanças, publicado na
2.ª série do DR n.º 89, de 8 de maio de 2009, disponível no sítio da internet dos Serviços Municipalizados
em www.sm-castelobranco.pt.

19.5 – Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 23.º da Portaria, a ordenação final dos candidatos que
completem o procedimento, com aprovação em todos os métodos de seleção aplicados, é efetuada por
ordem decrescente da média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada
método de seleção, expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração até às
centésimas.

20 – Publicitação da Lista de Ordenação Final - Após homologação, a lista unitária de ordenação final dos
candidatos será publicitada em local público e visível, nas instalações dos SMCB e disponibilizada no sítio
da internet dos mesmos, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República.

21 – Candidatos com grau de incapacidade: Para efeitos de reserva de lugares é garantido o estipulado no
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

22 – Composição do Júri:

Presidente: Nuno Miguel Ferreira Lopes da Silva – Chefe de Divisão de Recolha e Valorização de Resíduos
Urbanos, dos Serviços Municipalizados de Castelo Branco;
1.ª Vogal efetiva: Raquel Alexandra Afonso Sabino de Sousa Louro - Técnica Superior do Setor de
Planeamento e Gestão Operacional, dos Serviços Municipalizados de Castelo Branco;

2.º Vogal efetivo: Maria Luísa Sousa Mendes Amaro de Jesus – Chefe de Divisão Administrativa e Financeira,
dos Serviços Municipalizados de Castelo Branco;
1.ª Vogal suplente: Isabel Patrícia Meireles Machado – Técnica Superior, do Setor de Recursos Humanos,
Expediente e Arquivo dos Serviços Municipalizados de Castelo Branco;
2.º Vogal suplente: Paulo Ricardo Pires André, Técnico Superior do Setor de Controlo de Qualidade de Águas
dos Serviços Municipalizados de Castelo Branco.
22.1 – O Presidente do júri será substituído pelo 1.º Vogal efetivo nas suas faltas ou impedimentos.

22.2 – Para efeitos do n.º 1 do artigo 46.º da LTFP, o júri referido no ponto anterior será o mesmo para
efeitos de acompanhamento e avaliação final dos períodos experimentais dos contratos de trabalho que
vierem a resultar do presente procedimento concursal.
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23 – Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa “A Administração
Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional,
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

24 – Tratamento de Dados: Os Serviços Municipalizados de Castelo Branco, enquanto responsáveis pelo
tratamento, informam que o tratamento de dados pessoais se destina exclusivamente ao presente processo
de recrutamento, com base na al. b) do n.º 1 do artigo 6.º do RGPD. Os Serviços Municipalizados de Castelo
Branco conservarão os seus dados pessoais pelo tempo estritamente necessário, sendo os dados
posteriormente eliminados de acordo com a Portaria 112/2023, de 27 de abril. O titular poderá, a qualquer
momento exercer os seus direitos, mediante o contacto do presente edital, ou através do email do nosso
encarregado de proteção de dados dpo@sm-castelobranco.pt.

25 – O presente aviso de abertura será publicitado por extrato na 2.ª série do Diário da República, e de
modo integral na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) e no sítio da internet dos Serviços
Municipalizados (www.sm-castelobranco.pt).

O Presidente do Conselho de Administração

Leopoldo Martins Rodrigues
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